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LBI ira 1 193·, DE 3 DE SETEMBRO DE 1 965 .-

Autoriza a cessão de.um transformador a 

E.g.V .Paranapanema s • .1., mediante condi
ções e aá ou tras providências.-

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 

F aço . saber que a câmara Mu nicipal decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 
Artigo 1'2 - Fica a Prefeitura Municipal de Assis autorizada a ce

der à Emprêsa de Eletricidade Vale Parana pan ema S/.I., 

mediante avaliação prévia, um transformador com . .  -as 
seguintes ca racterísticas: e/ 500 KVA 60 C/S -40.000/ 
11.000. 

Artigo 20 - O valor do material a que se refere o artigo 12 desta 
lei será coberto pela Emprêsa de Eletricidade Vale Pa
ranapanema· S/A., eom a prestação de serviços e forneci 
mente de energia elétrica para o consumo da Municipªl.1 
da de. 

.l&rtigo 3Q - Esta lei-entrará em vigor 
revogadas as disposições 

Pre!fei tura Municipal de Assis 

na·· da ta de sua publicação, 
em contrário. 

setembro de 1 965. 

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura, em 
3 de setembro de 1 965 .-
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